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àT/ADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N° 34612Q13 

Substitui membro do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam substituídos os membros abaixo mencionados, do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, constituído pelo Decreto n° 247, de 10  de outubro de 2013, OLDEY ALTINO DE 
OLIVEIRA, como titular e TELMA CRISTINA BARBOSA ERHARDT, como suplente, por 
ELISANGELA ALVES DOS REIS SILVA, como titular, e MARTA ALMEIDA DE SOUZA 

KLICHOWSKI, como suplente. 

PanWra-fo:•únIeo:-.Ficando.- -assim composto o Conselho Municipal de 

AcompanhameeCe` dOrWõlã' Social do' Fundo - de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica'e-de-Velárização-dos.ProfiSsionáiál.dã-Educação — FUNDEB. 

"MI L• I °. : 	t 

MEMBROS 	 
P.Trr:ezi'u 	ri 	• 

VII - um representante do Conselho Municipal de Educação; 
Titular: ELISANGELA ALVES DOS REIS SILVA 
Suplente: MARTA ALMEIDA DE SOUZA KLICHOWSKI " 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 29 de outubro de 2013. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezemb d 2013. 
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